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  “À medida que os seres artificiais se tornassem mais parecidos 
com a gente, depois iguais a nós, e por fim nos superassem, 
jamais poderíamos nos cansar deles. Estavam fadados a nos surpreender. 
Poderiam nos decepcionar de maneiras que estavam além de nossa 
imaginação. A tragédia era uma possibilidade, o tédio não.”




  (McEWAN, Ian. Máquinas como eu)




  A Hugo de Brito Machado, pioneiro nos temas de que trata este livro; ainda nos anos 1980, apresentou o PC-XT, o MS-DOS e o Word a seus colegas juízes federais, que ainda faziam sentenças na máquina de escrever.




  APRESENTAÇÃO




  Desde o surgimento do ser humano, ou mesmo antes, entre seus antepassados mais remotos, a cooperação necessária à sobrevivência1 fez emergirem sentimentos morais;2 em seguida, ainda no processo de tentativa e erro inerente à seleção natural, deu espaço, nos humanos, à aptidão para constituir realidades institucionais3 e, com elas, a linguagem4 e normas jurídicas capazes de, bem ou mal, implementar tais sentimentos morais, ou pelo menos tentar concorrer para os mesmos objetivos.




  A necessidade de sobreviver, e de passar adiante o próprio material genético, seleciona, em diferentes seres, a depender do ambiente e de uma série de outros fatores – muitos deles aleatórios – características distintas. Cores que camuflam, para iludir predadores, ou que chamam a atenção, para atrair fêmeas. Patas mais fortes, ou asas, ou nadadeiras. Olhos capazes de ver no escuro, ou o aguçamento de outro sentido, como o olfato, ou mesmo um sonar capaz de guiar independentemente de luz. No caso dos humanos, para tais finalidades, selecionaram-se caraterísticas que propiciam uma elevada cooperação, dentre as quais estão as já apontadas habilidades de desenvolver linguagem, sentimentos morais e criarem-se realidades institucionais, assim entendidas aquelas que existem porque se pactua a sua existência (v.g., dinheiro, regras um jogo, personagens imaginários etc.). Referido contexto criou condições para o surgimento da inteligência, da racionalidade e da cultura.




  Nos dias que ora correm, se presencia uma importante revolução, em face da qual inteligência e vida talvez estejam ingressando em uma nova fase, em que não mais necessitam de matéria orgânica para se constituir e manifestar. É um processo que pode parecer lento, se se tomar como parâmetro comparativo o tempo médio de vida de um ser humano. Mas é bastante rápido, se se pensar no tempo necessário, desde o surgimento do Universo, para que aparecessem vida e principalmente inteligência, na forma biológica que hoje se conhece. Bilhões de anos se passaram, até que o universo pudesse contemplar a si por intermédio de seres vivos e inteligentes. Os computadores, por seu turno, estão por aqui há menos de um século. Não se sabe o que se pode presenciar, relativamente a eles, em um período mais longo de tempo.




  Sendo o Direito destinado à disciplina da liberdade, da conduta humana, para protegê-la, e proteger dela bens tidos como relevantes, o advento de agentes inteligentes capazes de interferir na vida, na liberdade e na propriedade de terceiros suscita a questão de saber como se dará a disciplina de sua atividade. Se e quando adquirirem consciência, colocar-se-á, por igual, indagação relacionada à possibilidade de serem explorados, maltratados ou destruídos; vale dizer, se têm dignidade. Mas, mesmo bem antes disso, já se suscitam problemas atrelados ao uso de sistemas dotados de uma inteligência mais restrita, que auxiliam na condução de veículos, na tomada de decisões por agentes públicos e privados, além de darem suporte a uma ampla gama de atividades exercitadas por autoridades públicas. Como fazer com que tais sistemas se comportem nos termos determinados pelo ordenamento jurídico? Quais são esses termos e quem os indicará às máquinas?




  Na programação de sistemas inteligentes, e na própria compreensão deles, pode haver rica troca de conhecimentos entre especialistas em inteligência artificial, filósofos (voltados à Hermenêutica e à Epistemologia), teóricos da argumentação, cientistas da cognição, neurologistas, psicólogos e neurocientistas. Estão todos às voltas com o fenômeno da cognição e da inteligência (natural ou artificial), com suas repercussões, aplicações e desdobramentos. O mesmo pode ser dito de teóricos e filósofos do Direito, no que tange à difícil tarefa de construir máquinas capazes de interpretar, observar e aplicar normas jurídicas, algo que envolve por igual a identificação, no mundo fenomênico, da ocorrência dos fatos sobre os quais estas incidem.




  É para introduzir o leitor ao estudo de tais temas, relevantes, atuais e fundamentais, que se destina este livro. Nele não se almeja realizar o estudo da Inteligência Artificial (IA), mas sim o do seu uso por parte de quem estuda o direito, de quem o aplica, e de quem simplesmente vive em sociedade e nessa condição está sujeito à interação com sistemas de inteligência artificial e às disposições jurídicas a eles atinentes. Não se trata de um livro de ciência da computação sobre IA, mas de um livro sobre os reflexos no Direito dos problemas que ela, a IA, eventualmente pode suscitar; e, principalmente, sobre como a construção de máquinas capazes de interpretar normas, compreender fatos e tomar decisões pode ajudar seres humanos a entender melhor como eles próprios desempenham essas tarefas.




  Fortaleza, agosto de 2022,




  Hugo de Brito Machado Segundo




  E-mail: hugo.segundo@ufc.br
Instagram: @hugo2segundo
Blog: www.direitoedemocracia.blogspot.com
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  NOTA À SEGUNDA EDIÇÃO




  O rápido esgotamento da primeira edição deste livro revela a atualidade do tema e o interesse que tem despertado no público, permitindo-me colocar seu texto em dia com algumas reflexões havidas posteriormente à sua publicação no final de 2022. Entre elas, especialmente, a popularização de plataformas de inteligência artificial generativa, como o “Chat-GPT”.




  Como o livro tem uma abordagem filosófica, e epistemológica, as mudanças ou os avanços verificados na tecnologia e nos sistemas de inteligência artificial não propriamente o desatualizam. Pelo contrário, em alguma medida testam, e confirmam, ou refutam, as conjecturas que nele são feitas. E permitem, de uma forma ou de outra, novas reflexões, postas a termo nesta segunda edição.




  Sou muito grato ao público leitor, pela acolhida que deu a este meu livro, e a todos os que fazem a editora Foco, pelo cuidado que têm com ele, com este autor e com suas demais obras que com primor e zelo vêm publicando. Permaneço à disposição, nas redes sociais, no Youtube, ou por e-mail, para a troca de ideias a respeito dos temas aqui tratados, bem como para receber contribuições e críticas de leitoras e leitores que as queiram fazer.
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  NOTA À TERCEIRA EDIÇÃO




  O esgotamento de uma edição é sempre motivo de alegria para o autor. Permite a atualização do texto, a correção de lapsos e o acréscimo de novas ideias, no preparo de uma edição nova, o que faço aqui, além de revelar a acolhida da obra pelo público leitor, ao qual deixo o meu agradecimento.




  A passagem do tempo tem revelado a atualidade, ou talvez a atemporalidade, de alguns dos assuntos tratados neste livro. Conquanto relacionados a uma tecnologia que avança e se modifica muito velozmente, sugerindo talvez (e falsamente) uma rápida desatualização do que se escreve sobre ela, no livro se abordam aspectos jurídicos, teóricos e filosóficos, das relações entre o Direito e a IA. Sendo ela um espelho, ou um eco, da mente humana, permite-nos aprender também sobre nós mesmos e, neste particular, o que estava escrito em 2022 continua atual.




  Não procedi, portanto, propriamente, a uma atualização, nesta terceira edição, no sentido de ajustar passagens a uma nova legislação, à jurisprudência, ou a novas tecnologias surgidas no último ano. Isso até foi feito em alguma medida, mas diminuta. A oportunidade desta terceira edição foi aproveitada, em verdade, para se ampliarem algumas reflexões com desdobramentos jurídicos ou filosóficos adicionais, os quais talvez já pudessem ter constado do livro desde o início, mas que só me ocorreram depois do lançamento da segunda edição.




  Mesmo correndo o risco de ser repetitivo – acho que neste caso o que abunda não prejudica – registro meus agradecimentos ao público leitor, pela acolhida que deu a este meu livro, e a todos os que fazem a editora Foco, pelo cuidado que têm com ele, com este autor e com suas demais obras que com primor e zelo vêm publicando. Permaneço à disposição, nas redes sociais, no Youtube, ou por e-mail, para a troca de ideias a respeito dos temas aqui tratados, bem como para receber contribuições e críticas de leitoras e leitores que as queiram fazer.




  Fortaleza, janeiro de 2026




  Hugo de Brito Machado Segundo




  E-mail: hugo.segundo@ufc.br
Instagram: @hugo2segundo
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  1
INTRODUÇÃO





  1.1 O que é inteligência artificial?




  A principal dificuldade para a compreensão do que se deve entender por inteligência artificial não está no adjetivo – artificial – mas no substantivo – inteligência – cujos contornos não são de fácil delimitação.1 Há incontáveis habilidades, bastante diversas, como a formação de uma imagem a respeito da realidade circundante, a capacidade de aprender, de cooperar etc., que podem ser definidas como manifestações da inteligência, ou espécies ou modalidades desta. Todas, invariavelmente, estão associadas à habilidade de atingir objetivos, adaptando-se a dificuldades e alterações havidas no ambiente em que tais objetivos deverão ser alcançados. Mesmo em relação à inteligência humana, conhecem-se pessoas extremamente hábeis em matemática, física, cálculos e números, mas que têm dificuldades na compreensão de fenômenos humanos e sociológicos, inerentes a ramos do conhecimento como História e Sociologia. Ou que até podem ter grande habilidade no que tange ao acúmulo e ao concatenamento de informações, mas desprovidas de aptidões sociais e políticas, sendo tidas por seus colegas como ingênuas ou facilmente enganáveis. Alguns são considerados “gênios” no esporte que praticam, embora tenham dificuldade até em se expressar verbalmente. Nessa ordem de ideias, para Houaiss, inteligência é “faculdade de conhecer, compreender e aprender”, sendo certo que há inúmeras formas e contextos em que se podem desenvolver tais ações. Na sequência, reforçando a ideia de que a inteligência tem diversas manifestações, aspectos ou nuances, o mesmo dicionário define a inteligência artificial como sendo o “ramo da informática que visa dotar os computadores da capacidade de simular certos aspectos da inteligência humana, tais como aprender com a experiência, inferir a partir de dados incompletos, tomar decisões em condições de incerteza e compreender a linguagem falada, entre outros.”2




  Percebe-se, na definição de Houaiss sobre inteligência artificial, uma particularidade comum a outros ramos do conhecimento: a dubiedade “ciência x objeto”. Usa-se a mesma palavra para designar o ramo do conhecimento e o objeto3 do qual ele se ocupa.4 De uma forma ou de outra, aludindo ao produto da atividade do referido ramo da informática, ou ao objeto de suas atenções, a saber, a aptidão de computadores de aprender com a experiência, inferir a partir de dados incompletos, tomar decisões em condições de incerteza etc.,5 de logo se percebe que a inteligência artificial não se confunde, necessariamente, com a consciência. E, por isso mesmo, o ramo da informática que dela se ocupa não tem necessariamente esse objetivo. Observando-se a natureza, percebe-se algum tipo de inteligência – aprendizado, solução de problemas etc. – em uma vasta gama de seres vivos, mesmo naqueles que, até onde se sabe, não são dotados de consciência. Ter self awareness não é indispensável a que se aprenda com a experiência e se resolvam problemas.




  Merece registro, ainda nessa delimitação de ideias, que a inteligência (qualquer que seja ela), pode ser dividida em geral ou ampla, de um lado, e estreita ou restrita, de outro.6 No primeiro caso, tem-se a capacidade de aprender, conhecer, resolver problemas e tomar decisões para que se alcancem vários objetivos diferentes, os quais se podem apresentar aleatoriamente perante um mesmo sujeito ou agente, ou, até, objetivos que o próprio agente escolhe ou elege para atingir. No segundo, tudo isso se volta apenas à consecução de um objetivo determinado e específico, dado previamente por quem o idealiza ou opera, em apenas uma das diversas e variadas manifestações ou nuances da inteligência vista de modo amplo. Neste segundo tipo, pode-se dizer que existem, já, diversos sistemas inteligentes entre nós. Mas, no primeiro, o grande desafio dos que se ocupam da inteligência artificial, ainda não.7




  Com efeito, a inteligência artificial, pelo menos nos dias de hoje, tende a ser bastante restrita, ou estreita, pois está presente em sistemas capazes de aprender, tomar decisões e resolver problemas de modo a realizar objetivos muito circunscritos, previamente definidos por seus idealizadores, como apenas a tradução de textos, ou a condução de veículos. O Deep Blue, computador da IBM que venceu o campeão de xadrez Garry Kasparov em 1997, por exemplo, era excepcionalmente bom apenas nisso: jogar xadrez.8
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  Desenho do próprio autor.




  A inteligência humana, comparativamente, tende a ser muitíssimo ampla, pois é capaz de buscar a consecução de uma infinidade de metas diferentes, e, ainda, de definir seus próprios objetivos. Trata-se, por isso, da inteligência mais ampla – até onde se sabe – existente no Universo, em face da qual se pode dizer que este se está autocontemplando. O que não significa que a artificial não possa, um dia, chegar a esse ponto, ou mesmo ultrapassá-lo.




  Em suma, caso se entenda por inteligência a capacidade de resolver problemas, de se adaptar a dificuldades, contornando-as para atingir objetivos predeterminados (que podem ser bastante específicos), tem-se que a inteligência artificial consiste na habilidade de máquinas ou sistemas não vivos desempenharem essa capacidade. Não é preciso, como dito, que a máquina tenha consciência de sua própria existência e da realidade ao seu redor, ou mesmo que possa realizar vários objetivos diferentes, mas apenas que consiga desempenhar satisfatoriamente tarefas até então tidas como exclusivamente humanas,9 como dirigir um carro, jogar xadrez ou dama, selecionar contribuintes para serem fiscalizados mais profundamente etc.




  1.2 O que são “algoritmos”?




  Os sistemas informáticos inteligentes fazem usos de algoritmos, que nada mais são que instruções, ou receitas, sobre como devem proceder para que certo fim seja atingido. De forma muito simplificada, pode-se dizer, por exemplo, que a receita para a feitura de um bolo é um algoritmo. Diz-se ao cozinheiro de quais ingredientes ele precisa, e o que deve fazer com eles, para alcançar um objetivo, que é a produção do bolo. Mas, como observa Hannah Fry,




  não é bem assim que o termo é usado. Normalmente, os algoritmos referem-se a algo mais específico. Ainda se resumem a uma lista de instruções passo a passo, mas estes algoritmos são quase sempre objetos matemáticos. Requerem uma sequência de operações matemáticas – utilizam equações, aritmética, álgebra, cálculo, lógica e probabilidade – e traduzem-nas para código informático. São alimentados com dados vindos do mundo real, é-lhes dado um objetivo e são postos a trabalhar, realizando os cálculos necessários para atingir o seu objetivo.10




  Diante de informações que ingressam no sistema – input –, o algoritmo tem as rotinas ou o script a respeito do que deve ser feito – o output. Note-se que a própria vida biológica segue algoritmos, os quais estão gravados no DNA dos seres vivos. É a partir deles que os mesmos inputs – nutrientes, água e oxigênio – fornecidos a dois seres diferentes, transformam-se em outputs – células, tecidos e órgãos diversos.




  De referida noção, é importante destacar, para os fins deste livro, os seguintes pontos:




  (a) os algoritmos partem de um modelo, ou de uma imagem do mundo ao seu redor, diante do qual interpretam o input que recebem. Imagine-se um algoritmo cujo objetivo é sugerir a usuários de uma plataforma de turismo os melhores destinos para uma viagem, e que possui a informação de que na cidade “X” a temperatura média no período é de 40º C. Diante da informação de que o turista busca passar as férias em locais com “temperatura amena”, o algoritmo necessita, para sua decisão sobre sugerir ou não o aludido destino, ter acesso à temperatura em outros destinos passíveis de serem oferecidos àquele mesmo viajante, e à compreensão do que aos seres humanos é considerado “ameno” em termos de temperatura ambiente. Como o modelo de que parte o algoritmo dependerá de uma representação da realidade, não se pode afastar o risco de, em alguns casos, essa representação não corresponder adequadamente à realidade representada, levando assim a resultados equivocados. Retornando à ilustração antes utilizada, por exemplo, tanto pode haver falha na identificação do que seja uma temperatura amena, como na medição das temperaturas verificadas concretamente em cada uma das cidades consideradas;




  (b) os algoritmos perseguem objetivos, os quais, até o momento, lhes são externos, ou seja, são indicados por quem os elabora ou idealiza. Dessa forma, a discussão sobre quais objetivos os algoritmos devem perseguir antecede e transcende qualquer debate a respeito de sua aceitabilidade ou utilidade, evidenciando ainda o fato de que eles não são neutros. Como advertem Maria do Céu Patrão Neves e Maria da Graça Carvalho, toda tecnologia é obra do ser humano e, como tal, “traz em si, irredutivelmente inculcada, a marca do seu criador que se expressa sob o signo da finalidade”.11




  1.3 O que se entende por Big Data?




  Reflexões em torno da capacidade de máquinas aprenderem, resolverem problemas e alcançarem objetivos talvez sejam tão antigas quanto as próprias máquinas, ou mesmo anteriores a elas, se se pensar no plano da ficção científica.




  No campo da investigação acadêmica, quando do surgimento dos primeiros computadores, havia grande expectativa em torno da inteligência artificial e de suas promessas. Era quase que um lugar comum, nos anos 1960 e 1970, imaginar o futuro próximo, que então seria o final do Século XX, já povoado por máquinas inteligentes.




  Não houve, porém, um resultado assim tão rápido, levando a alguma decepção por parte de acadêmicos, universidades, e agências de fomento, o que conduziu a certo afastamento do assunto, o que ficou conhecido como um “inverno da IA”. No final do Século XX, em vez de uma empolgação com máquinas inteligentes, via-se o mundo da computação entusiasmado com as potencialidades da informática para ampliar a comunicação entre seres humanos. Naquela época, não se pensava tanto em máquinas inteligentes, robôs com feições e comportamentos humanos etc., comuns no cinema de décadas anteriores. Ao contrário, os computadores eram então usados muito mais como terminais a partir dos quais humanos poderiam trocar mensagens, enviar e-mails, ou pesquisar informações inseridas na rede por outros humanos. Algo, inclusive, que muitos dos entusiastas da informática de décadas anteriores sequer haviam previsto.




  Tudo isso conduziu à difusão e à popularização da internet, que passou a permear a vida de todos e a maneira como se realizam as mais diversas atividades. Mas levou, também, a que se pudessem reunir quantidades colossais de dados, de informações, que passaram assim a estar acessíveis aos computadores que se conectassem à grande rede. Computadores isolados uns dos outros, cujos processadores poderiam ser alimentados apenas por informações trazidas em disquetes ou discos ópticos, foram substituídos por computadores interconectados, que tinham, e têm, à disposição, informações ou dados acessíveis por meio da grande rede. Surgiu, então, o que se passou a chamar de Big Data, ou Grandes Dados: uma quantidade absurda de informações, cujo crescimento é exponencial, e que podem ser processadas e trabalhadas por computadores de uma maneira impossível aos humanos. Desse processamento, podem-se tirar conclusões de maior utilidade ou relevância, dando novo fôlego à Inteligência Artificial, que experimentou, assim, um renascimento.




  Com efeito, nos anos 1970 e 1980, os computadores basicamente tinham acesso aos dados que lhes eram trazidos a partir do mundo exterior por seus periféricos de input mais próximos (teclado, disk drives etc.), capazes de lhes alimentar com dezenas ou talvez centenas de kilobytes. Partindo de tais inputs limitados, fazendo uso de inferências dedutivas, algoritmos até poderiam oferecer resultados ou soluções minimamente satisfatórios, e logicamente precisos, para problemas para cuja solução tivessem sido projetados, mas com capacidade bastante reduzida de assim formarem novos conhecimentos ou incrementarem o que seus criadores já conheciam.12 Com o advento do Big Data, a quantidade de informações disponível a um algoritmo, processado por um computador, cresce de forma descomunal, permitindo a eles, na velocidade com que os computadores os podem executar, resultados incomparavelmente mais significativos. Talvez isso – a pobreza do input – explique o relativo insucesso da IA até os anos 1990, e o seu florescimento cerca de quinze ou vinte anos depois, quando algumas das promessas do passado começaram a se mostrar possíveis.
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